Parecer 002/2023


Comissão de Justiça, legislação e Redação


Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei nº 009 de 14 de abril de 2023, que “altera a LEI MUNICIPAL Nº 1.413, de 02 de abril de 2015, que dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, reformula o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Tutelar, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providencias” 



Relatório:

Trata-se de proposta para correção pontuais e alterações na Lei 1.413/2015.
 
Não apresenta justificativas.

O projeto não sofreu emendas preliminares.
 


MÉRITO/CONCLUSÃO

A manifestação sobre o assunto cabe também a esta Comissão, nos termos do artigo 222, § 2º do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A nosso ver, o projeto é legal, tecnicamente correto e atende aos preceitos de iniciativa e competência.

As alterações propostas visam adequar a Lei Municipal sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, especialmente o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Tutelar e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança.

Com o advento da Resolução nº 231 de 28 de dezembro de 2022 do CONANDA (CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE) alguns normativos estavam em desacordo com a nova normativa.

A única observação que faço é na alteração do § 2º do artigo 19º da Lei original, onde se menciona o artigo 14 da citada Resolução 231/2022, eis que não se trata do mesmo assunto, sendo, pois, um erro técnico da própria resolução.

Assim, proponha a acostada emenda para regularização deste erro material do Artigo 3º do presente projeto.


Desta forma, sem necessidade de maior fundamentação, deve o projeto seguir sua tramitação legislativa, devendo ser apreciado pelo Colegiado de Vereadores.


Mariápolis/SP, 25 de abril de 2023.



____________________________________
Pedro Firmino Filho
Relator


De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________
José Airton Ferreira
Membro


Concordo do voto do Sr. Relator.


Assim, com as ressalvas, a decisão desta comissão foi pelo seu prosseguimento para apreciação do projeto pelo Soberano plenário, com sua emenda. 


Mariápolis, 25 de abril de 2023.



_________________________________________
Cleber Juliano de Oliveira
Presidente

